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Cachoeiro de Itapemlrim, 04 de dezembro de .1902

REF. VETO AO ANEXO I DO PROJETO DE LEI N^ 116/92

Senhor Presidente
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(Rubrica do Pre3Íáo54?&'l

Cumpre-me comunicar a V. Ex-. que vetei as modificações constantes

do Anexo I, do Projeto de Lei n- 116/92, tendo em vista o Parecer

do Sub-Procurador de Consultoria Juridica, o qual transcrevo a

seguir

" Em consulta a SEPE (José lido), concluímos que a modificação

proposta pelo Anexo I, implicara na desestruturaçao do Orçamento

que foi elaborado dentro dos princípios orçamentários, em espe

cial, o principio da programação .

Entretanto, a pretensão do Legislativo, através do Anexo I, poderá

ser objeto de mais um inciso do Art. 6^ da Lei Orçamentaria .

Assim exposto, somos pelo Veto, com a sugestão .

Sérgio Herkenhoff Coelho

Sub-Procurador de Consultoria Juridica "

Sem mais para o momento, subscrevo-me ,

Atenciosamente

LUIZ A BORGES

Prefeito MiitsLcipal
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Gabinete do Prefeito
CAIXA POSTAL, 37

TEL.: (027) 521-0055 TELEX: 27 5171

CEP: 29.300

FAX: (027) 522-2870



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO , JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE.

iniciativa:

RELATOR: _

VETO PARCIAL AO PROJETO

EXECUTIVO MUNICIPAL

NS 116/92

MANOEL PAIVA DE AMORIM

%

RELATÓRIO

O Executivo vetou as modificações constante do anexo I

feitas pela emenda apresentada pelo Vereador Almir Forte Dos

Santos , alegando a possibilidade de desestruturação no orçamen

to ,

VOTO DO RELATOR

Muito embora o veto apresentado está meio confuso e a
emenda ser de carater social não podemos criar ao Executivo a
possibilidade de desestruturação da maquina administrativa. ASSIM
SOMOS PELA MANUTENÇÃO DO VETO.

VOTO DO PRESIDENTE

Com o Relator

%

VOTO DO MEMBRO

Com o relator

DECISÃO

Por unanimidade de seus membros decide esta Comissão em

aconselhar a manutenção do veto do Sr. Prefeito pelos motivos '
acima indicados .

Sala das Comissões 10/12/92

PRESIDENTE SEBASTIÃO

RELATOR

MEMBRO

RA

MANOEL P DE

SALIM RE

- COM O RELATOR

ORIM - COM O RELATOR

RONE - COM O RELATOR

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92
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